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	REITERA OS TERMOS DA INDICAÇÃO N.º 1.201/10 DE 08/11/2010, QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE VIABILIZE JUNTO AOS PROPRIETÁRIOS A ABERTURA DAS RUAS 05, 07 E 09 ENTRE AS RUAS 36, 38 E 40, NO BAIRRO JARDIM EUROPA.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA os termos da indicação n.º 1.201/10 de 08/11/2010, que indicou ao Executivo Municipal, que viabilize junto aos proprietários a abertura das ruas 05, 07 e 09 entre as ruas 36, 38 e 40, no Bairro Jardim Europa.
                                   JUSTIFICATIVA:
Considerando a grande extensão do bairro e significativo número de moradores naquela região, bem como os novos loteamentos, novas construções, originadas, principalmente, do desenvolvimento de nossa cidade, o que também aumenta a receita do município, são necessárias as abertura das referidas ruas.

Desta forma, se faz razoável que sejam criadas alternativas de deslocamento, além de propiciar mais vias de escoamento para o fluxo de veículos. 
Outro ponto, de suma importância, é a ligação entre bairros e facilidade para acesso de alunos as escolas, a todo e qualquer usuário ao comércio local, bem como os pacientes ao Hospital Municipal “Arlete Daisy C. de Brito” e da Unidade de Pronto Atendimento “Ari Torres”.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias julho do ano de dois mil e dezesseis.

LUIZ HENRIQUE

                                                                 Vereador
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